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PROLOGO 

Suggestionados pela leitura de recen­
tes observações publicadas pelo dr. Emile 
Laurent e escudados na boa vontade de 
cumprir a lei, que nos obriga a apresentar 
uma dissertação como complemento do 
curso de medicina e cirurgia, permitta-se-
nos a audácia de abordarmos, careeentes 
de recursos, sem a competência necessária, 
um assumpto de tão capital importância 
como este da consanguinidade. Da leitura 
a que procedemos de différentes auctores 
que teem escripto sobre elle, notámos que 
mais ou menos as suas pesquizas e conclu-



soes se baseavam na estatística, a qual 
nem sempre é a expressão da verdade. 

Nas observações de Laurent, porém, 
nas uniões consanguinias que se produzi­
ram em 2 aldeias da Champagne, de perto 
de 300 habitantes cada uma no decorrer de 
150 annos, essas pesquizas foram feitas com 
todo o rigor; os membros de cada familia 
foram examinados minuciosamente, sob o 
ponto de vista physicò, psychico e moral. 

«La tache m'a été singulièrement fa­
cilitée par ce fait que mon enfance et une 
partie de ma jeunesse se sont passées al-



ternativement dans l'un et dans l'autre de 
ces deux villages. 

Mes parents et mes grands parents, 
qui y ont toujours vécu et qui connaissent 
chaque habitant par le menu, ont pu me 
donner des details aussi précis que cer­
tains. » 

Na impossibilidade de podermos obter 
observações pessoaes, por isso que deman­
dam estudos aturados e tempo considerá­
vel, transcrevemos, com o devido cumpri­
mento, as d'esté illustre anthropologista, 
que, embora em diminuto numero, foram, 



todavia, objecto de estudos medico-psyehi-
cologicos muito completos. Destacámos 
estas d'entre outras que exaltam o valor 
de consanguinidade, provando que, quando 
o casamento tem logar entre consanguinios 
normaes, sem taras pathologicas, resultam 
d'elle productos normaes, ou que pelo me­
nos não apresentam mais caracteres de 
degenerescência do que os productos resul­
tantes de casamentos ordinários entre in­
divíduos não consanguinios. 

Elias corroboram que, em uniões con-
sanguinias, a consanguinidade só por si 



não é causa mórbida, ou potencia destrui­
dora do vigor e da vitalidade dos indiví­
duos. 

Resta-nos implorar do dignissimo 
jury a benevolência da sua apreciação para 
o modestissimo trabalho que temos a honra 
de apresentar-lhe, attentas a falta de eru­
dição que confessamos possuir e a exigui­
dade de tempo para a sua execução. 



CONSANGUINIDADE 

No relatório apresentado por Ziegler no 
congresso allemão de medicina em Wiesba­
den, em Abril de 1905, sobre hereditariedade, 
chegou-se á conclusão de que a concepção re­
sulta da união de chromosomas paternos e 
maternos e, conforme ha predominio d'uns ou 
d'outros, assim o producto pathologico ou phy~ 
siologico se assemelha a um ou outro dos pro­
genitores. O ser novo que se produz tem os 
caracteres da espécie dos individuos que lhe 
deram origem e os que são próprios a estes. 
Embora os chromosomas se dividam d'uma 
maneira egual, a observação mostra a predo­
minância d'um ou outro dos geradores. A 
constituição, a predisposição a tal ou tal doen-
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ça e ate" as doenças definidas transmittem-se 
por hereditariedade, assim como as formas do 
corpo e as modalidades do espirito. Mas, quer 
se invoque para explicar a evolução cellular, 
o que a dirige n'um sentido determinado, o 
que lhe põe em movimento o filamento chro-
matico e a constância dos movimentos em 
cada espécie, emfim o que a faz viver, a dou­
trina de Darwin, onde as gemidas ou pangenes 
emittidas pelas cellulas são encarregadas de 
transmittir os caracteres paternos ou mater­
nos, quer a de Haeckel, encontrando na cel-
lula os plastidulos, que por um phenomeno de 
memoria conservavam a qualidade de movi­
mentos que lhes tinha sido communicada, quer 
a de Weissman, a theoria do plasma germi­
nal de materia viva, continua, passando inal­
terável por todas as gerações, a heredita­
riedade physiologica está submettida ás se­
guintes leis: 

1.* Os dois geradores imprimem cada um 
por seu lado o seu caracter aô individuo novo. 

2.a O elemento mais forte no momento 
da fecundação tem uma acção predominante 
sobre o producto. 
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3.a O ovo produzido pela reunião da cel-
lula masculina com a cellula feminina contem, 
além dos elementos próprios a estes dois fa­
ctores, outros hereditários masculinos e femi­
ninos pertencentes aos ascendentes, de modo 
que o producto pôde herdal-os do caracter 
masculino do seu avô materno e do caracter 
feminino do seu avô paterno. 

4,a O atavismo, isto é, o reapparecimento 
individuo d'um caracter ancestral. 

5.a A consanguinidade, que fixa e au­
gmenta as qualidades boas e más da raça. 



En matière de consanguinité, 
comme en bien d'autres cas, la 
vérité doit être recherchée dans 
une opinion moyenne, l'excessif 
est rarement vrai. 

G. MouACiiE. (Le Mariage) 

* 

* * 

E' com fundamento na verdade bioló­
gica de que são os pães que por condições 
transmittidas aos descendentes lhes criam um 
meio de resistência ou de receptividade, que 
vamos tratar de um assumpto tão complexo 
como é este da consanguinidade. Ao passo que 
temos solicitamente acudido ao apuramento 
das raças dos outros animaes, descuramos 
desgraçamente o aperfeiçoamento da nossa, 
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que se degrada, caminhando n'um definhar 
constante. No casamento, olhado pela feição 
que modernamente tem tomado esta institui­
ção social, antepõem-se os interesses das fa­
mílias presentes á questão importantíssima da 
saúde das vindouras. Satisfaz-se o egoismo 
d'alguns, em detrimento da saúde de cente­
nares de indivíduos, que recebem por herança 
boas condições económicas talvez, mas, a par 
d'ellas também, as disposições mórbidas com 
todas as suas consequências e que circumstan-
cias de meio podem aggravai*. 

A ignorância d'uns, a indolência crimi­
nosa d'outros e o egoismo da maior parte col-
locam n'um plano secundário o futuro da raça 
humana. Respiguemos, de entre as muitas pro­
vas de que a raça degenera, o facto da consan­
guinidade ser a principal culpada tanto do 
seu enfraquecimento physico como moral. 
Ora, attribuir á consanguinidade todas as 
consequências más d'um casamento sob o 
ponto de vista da sua descendência, o estado 
pathologico do producto de conjugação, assa-
car-lhe responsabilidades, como se ella fosse 
o mais activo factor da degenerescência hu-
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mana, é levar muito longe uma tal doutrina, 
abraçada apaixonamente e já alguma coisa 
abalada por frequentes discussões, quer no 
campo moral e social, quer nos domínios da 
physiologia. 

Serve de lemma ao nosso humilde traba­
lho a opinião de Morache, já citada, de que 
em matéria de consanguinidade, como em 
muitos outros casos, a verdade deve ser pro­
curada n'uma opinião media: o excessivo é 
raramente verdadeiro. 

Sejamos um pouco eclécticos e pondere­
mos serenamente o que ha pró e contra n'esta 
debatidissima questão. 

E ' absurdo accusar o casamento consan-
guinio, dá-lo por originário de estados patho-
logicos graves, sem querermos saber da sua 
verdadeira etiologia, quando esses estados 
mórbidos dependem a maior parte das vezes 
da união de individuos portadores de doenças 
transmissíveis, sem fazer entrar em linha de 
conta a edade dos cônjuges, que, por muito 
precoce ou demasiado senil, tem larga influen­
cia na prole. 

Lacassagne diz « . . . é necessário, com 
3 
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efï'eito, contar com todos os elementos que po­
dem intervir e influenciar os procreadores an­
tes ou depois da concepção . . .» observar-se 
« . . . a edade dos esposos foi conveniente, se a 
concepção se fez em boas condições physicas e 
moraes, se a mãe ou o feto não terão sido at-
tingidos de doenças . . . » etc. 

Também advogar vantagens nos casamen­
tos consanguinios não ê querer valida-los, per-
mitti-los para que accumulando-se taras sobre 
taras nos indivíduos, estes se extingam por 
falta de resistência orgânica. 

Para Eertillon, os casamentos consan­
guinios teem como resultado fazer desappa-
recer promptamente um certo numero de fami-
lias mál conformadas. . . «ba familias mal do­
tadas e bem dotadas pela consanguinidade. . . 
as primeiras extinguem-se depressa derruba­
das por affecções diversas, as segundas multi-
plicam-se indefinidamente, sem apresentarem 
typos mórbidos característicos de má consan­
guinidade» etc. 

Para uns a consanguinidade é um meio 
de selecção poderoso, mas fazer d'ella uma 
espécie de válvula de segurança na depuração 
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da raça, é requintado egoismo, é antisocial e 
mais ainda pernicioso desde o momento que 
individuos carregados de taras sobrepostas 
podem levar por cruzamento com outros nor-
maes a sua influencia mórbida, nefasta aos 
productos que d'esse cruzamento resultarem. 

O que queremos mostrar é que nem todos 
os casamentos consanguinios são nocivos e 
reconhecida a vantagem d'esses, se facilite 
tauto quanto possivel a sua realisação. 

Morei diz que a consanguinidade entre pa­
rentes sãos não tem a influencia má que lhe 
attribuem e Boucliardat vae mais longe: «a 
consanguinidade mesmo repetida não tem in­
conveniente e deve mesmo produzir bons re­
sultados se os cônjuges forem isemptos de todo 
o vicio hereditário ou melhor ainda dotados 
das melhores qualidades physicas e moraes». 

Attribua-se a fraqueza das uniões consan-
guinias á precocidade extrema de algumas ap-
proximaçôes sexuaes ou á desproporção das 
edades; já Lacassagne queria que se prohibis-
sem de uma maneira absoluta os casamentos 
entre tios e sobrinhos e entre tias e sobrinhas, 
attendendo a qne a differença de edades dá 



36 

logar a maior parte das vezes a productos de­
feituosos. 

S cientificamente é-se obrigado a admittir 
que as uniões consanguinias não teem nenhu­
ma influencia degradante na saúde dos filhos se 
os pães forem perfeitamente sãos, se não apre­
sentam nenhum vicio hereditário apparente ou 
occulto e se casarem em edade conveniente. 

Porém, as allianças entre os esposos cujo 
estado sanitário da ascendência fôr suspeito, 
trazem comsigo as mais deploráveis conse­
quências para o producto de conjugação, ain­
da mais do que em egualdade de circumstan-
cias mórbidas teria a descendência d'uma liga­
ção entre indivíduos extranhos. 

A consanguinidade eleva a hereditariedade 
á mais alta potencia, favorecendo a reprodue-
ção de particularidades morphologicas e phy-
siologicas sejam quaes forem e assim como ac­
cumula nos descendentes os vicios dos ascen­
dentes activando a degenerescência do produ­
cto, assim fixando com mais energia as quali­
dades boas de indivíduos perfeitamente nor-
maes, lhes transmitte também potencias de 
resistência orgânica. 
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Na sua theoria antiga os anti-consanerui-
instas diziam que havia na hereditariedade 
um poder creado pela consanguinidade, des­
truidor, directamente nocivo e essa influencia 
occulta actuava em sentido contrario áquelle 
que assegura a conservação da espécie e do 
individuo. 

Ora a transmissão de doenças e de dispo­
sições mórbidas faz-se obedecendo á lei geral 
de hereditariedade, quer esta seja mórbida ou 
hygida; não se pôde considerar a consangui­
nidade como um phenomeno aparte na heran­
ça biológica. 

A consanguinidade influe, é facto, na dege­
nerescência da raça; as allianças consangui-
nias contribuem para a generalisação das 
doenças diathesicas e as adquiridas, mas d'a-
qui não se pôde concluir que as allianças em 
grau proximo de parentesco deem origem a 
essas diatheses que vão viciar as gerações 
subsequentes, transmittindo-se de pães a filhos. 
Mali, sem querer negar a influencia que as 
allianças em grau proximo exercem na gera­
ção, não julga que «seja resultado d'ellas ne­
cessário um enfraquecimento constitucional». 
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Litre e Robin no diccionario de medicina 
quando tratam da consanguinidade jowra e sim­
ples dizem que «ella é um poderoso meio de 
fixar, perpetuar nas sub-raças certos caracte­
res que elevam a hereditariedade á mais alta 
potencia, que actua mais promptamente e exer­
ce os seus effeitos mais sensivelmente nos ho­
mens do que nos outros animaes. 

Mas transmittindo-se a identidade de or-
ganisação, de constituição e temperamento, a 
par das boas qualidades vêem também as dis­
posições mórbidas e estas aggravadas. Porém, 
se os ascendentes forem falhos de taras, os 
filhos terão mais probabilidades de resistir ás 
affecçòes do que outros que resultem da liga­
ção não consanguinia de ascendentes também 
hygidos? Parece-nos que sim, visto que as 
qualidades boas são fixas mais energicamente 
e se avigorem n'aquelles. E dada esta cir-
cumstancia não poderíamos antepor ao tal po­
der destruidor, á tal influencia nociva, uma 
outra benéfica, preservativa, chamemos-lhe as­
sim que resultaria da sobreposição dos bons 
caracteres? Não terá sido essa sobreposição 
de boas qualidades a explicação do facto da 
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raça judia ser, apesar de tudo, uma raça 
forte? 0 povo hebraico, obrigado á dispersão 
por motivos religiosos, soffrendo durante quasi 
dezeseis séculos uma perseguição feroz, verga­
do ao peso de maldições, obrigado a perpe-
tuar-se dentro da propria raça, em todos os 
meios, em todos os climas, soube todavia con-
servar-se, manter o seu typo etimológico, a sua 
energia physica e moral. 

E incontestável a sua modalidade especial 
de adaptação a todos os ramos do saber hu­
mano, a actividade intellectual caminhou a par 
da sua resistência orgânica. 

Serve de exemplo este grupo forte onde 
as allianças consanguinias necessariamen­
te frequentes, onde as doenças são em me­
nor numero, para attestar a sua não nocivi­
dade. 

Se como se pretendeu estas allianças tra­
ziam comsigo a degenerescência da raça, e a 
alienação mental, a surdo-mudez, a esterilida­
de etc.. eram mais numerosos nos indivíduos 
productos d'ellas, o hebraico mais do que povo 
nenhum, mercê do seu isolamento, das suas 
leis, da sua hereditariedade circumscripta, li-
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mitada, com mais razão havia de soffrer as 
suas consequências funestas. 

Ora é precisamente o contrario do que se dá ; 
o povo hebraico apresenta uma grande resistên­
cia vital, uma falta de predisposição mórbida. 

Recorrem os partidários da doutrina anti-
consanguinista ao visivel estado de decadência 
a que chegaram as raças nobres, a aristocra­
cia e fazem notar o contraste existente. O vi­
gor, e energia que eram apanágio das antigas 
gerações, teem vindo anniquilando-se pouco 
a pouco n'um abatimento physico e moral. Mas 
deve-se attribuir apenas á consanguinidade o 
estado deplorável a que esse grupo social che­
gou? Os nobres, os aristocratas, os morgados, 
cheios de previlegios, levando uma vida mais 
ou menos licenciosa, eivados de vicios resul­
tantes d'uma educação difficientissima, lança­
dos na ociosidade, desconhecendo o trabalho 
tanto physico como intellectual ou desprezan-
do-o, victimas do meio, de condições mero-
sociaes; rodeavam-se de uma athmosphera 
mórbida que a propria existência lhes creava, 
e 6 onde dimanava toda a sua degenerescên­
cia physica e orgânica. 
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Paul Topinard cita os Todas e Nilgliiris 
que se casam entre si e são parentes em todos 
os graus e comtudo, esta raça mantem-se uma 
das mais bellas da índia. 

Doenças como a surdo-mudez, a alienação 
mental, a epilepsia e outros teriam origem na 
consanguinidade, segundo a maior parte dos 
auctores, que não querem vêr o facto corrente 

em allianças exoganicas. 
Criaram-se estatisticas, deu-se-lhes valor 

demasiado, não se indagou como eram obtidas, 
e resaltaram d'ellas os factos mais contradi­
ctories. 

Bondin assim como Meniere quizeram en­
contrar a razão da frequência da surdo-mu­
dez nos casamentos consanguinios superior á 
de outras ligações e na sua estatística encon-
tra-se, entre varias observações que: em Ber­
lim havia 3 surdos-mudos para 10:000 catho-
licos; 6 para 10:000 christâos; 27 para 10:000 
judeus, isto é a proporção de surdos-mudos 
crescia com a somma das facilidades dada ás 
uniões consangninias pela lei religiosa. Mas o 
que Bondin não diz é como foi que essas esta­
tisticas foram organisadas, se se attendeu a 
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edade dos cônjuges, ao seu estado sanitário e 
ao meio social em que viviam. Lacassagne no 
deccioDario encyclopedico de sciencias medi­
cas refeita as estatísticas de Bondim e Martin 
ataca-o também quando Bondin cita como ar­
gumento da sua these que na China os casa­
mentos consanguinios são prohibidos e devido 
a essa prohibição não ha surdo-mudez nos 
chinezes. 

Diz elle: «Creio que é difficil perscrutar o 
pensamento do legislador. Quanto a mim, só 
vejo n'isso uma prohibição d'ordem moral. . ., 
é difficil vêr n'ella uma prescripção de hygie­
ne ligando-se ás consequências que uma dou­
trina moderna quiz fazer das uniões consan-
guinias. A raridade das difformidades nos chi­
nezes é um facto incontestável. Mas as crian­
ças que nascem em más condições, das quaes 
muitas poderiam ser tratadas e curadas ou 
pelo menos collocadas em condições compatí­
veis com a vida, são na China quasi fatalmen­
te condemnados á morte. A surdo-mudez exis­
te apesar da asserção contraria, etc.» 

Ceorges Danvin, recentemente, nos asylos 
de alienados em Inglaterra, viu que surdos-
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mudos e alienados provenientes de casamen­
tos consanguinios estavam na proporção de 3 
para 100. E ' justamente esta a proporção nos 
casamentos ordinários. 

Dally, no Instituto de surdos-mudos, en­
controu 6 crianças nascidas de pães consan­
guinios para 315 que provierem de casamen­
tos entre individuos sem laço de parentesco. 

Benzengue, que estudou 110 surdos-mu­
dos na Escola de Moscow, recusa-se a admit-
tir a consanguinidade como causa da surdo-
mudez na Russia, porque alei religiosa respei­
tadíssima ainda oppõe-se formalmente á allian-
ça entre parentes. 

Considerada como causa de infecundidade, 
vários exemplos surgem que destroem essa 
affirmativa. 

Seguin, apresenta a historia de 10 allian-
ças consanguinias contrahidas na sua familia 
e onde todos os productos foram hygidos, sem 
taras. Apenas uma união foi infecunda. Se­
gundo Spencer Wells e Simpson existe em 
media uma mulher estéril para 8. Como se vê 
no exemplo de Seguin a proporção é insignifi­
cante. Horve cita 17 casamentos consangui-



44 

nios que produziram 95 filhos. Berniss em 34 
casamentos endogamicos, 29 foram fecundos, 
produzindo 192 filhos. Bourgeois cita para 
exemplo a historia de sua propria familia, pro­
veniente d'um par consanguinio ha 130 annos 
e que se compõe de 416 membros. Aqui houve 
91 ligações fecundas, 68 eram consanguinios 
entre as quaes 16 sobrecarregados de consan­
guinidade sobreposta. Todavia não se consta­
tou n'esta familia nem aborto, nem demora 
na concepção e o cotado hygido dos produ-
ctos foi sempre excellente. Das crianças nas­
cidas das uniões consanguinias a mortalidade 
abaixo de 7 annos foi pouco menos de 1:8 
emquanto que nos filhos provenientes de al-
lianças não consanguinias foi pouco menos de 
1:6. Constatou-se em todas estas gerações 
somente 2 casos de epilepsia (um accidental), 
um caso de imbecilidade, outro de alienação 
mental, 2 de tuberculose e um de scrophula. 
Porém, nenhum caso de surdo-mudez, nem de 
mostruosidade se deu, contra a espectativa, 
porque diz Daway «a natureza parece teste­
munhar gradualmente a sua repulsão pelos 
casamentos fundados na consanguinidade. 
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Muitas vezes (pôde considerar-se como resul­
tado favorável) ella fere-os de esterilidade, se 
lia fecundidade, ella cria productos, provas 
extranhas. incompletas assignaladas por ano­
malies» etc. 

Dally, ainda confirma as observações de 
Seeruin: «n'uma familia desde 150 annos, 5 
gerações casaram-se consanguinamente. As 
allianças fizeram-se entre primos germanos, 
filhos de primos germanos, e seus tios: cada 
ménage teve em medea 3 a 4 filhos ou seja um 
total de 120 a 140. Não houve enfermidades. 

E ' preciso reconhecer que é sobretudo nos 
casos de consanguinidade sobreposta que esta 
devia concentrar os seus funestos effeitos com 
toda a sua potencia». 

Na ilha de Lorwis em 311 casamentos ha 
apenas 4 consanguinios; encontra-se ahi toda­
via um numero considerável de difformidades 
congenitaes. Na de Barnay nas aldeias de 
Burmonth e Ross só se encontram individnos 
bem conformados, robustos. «Ponillac, diz 
Ferrier, conta 1700 habitantes a maior parte 
é constituida por marinheiros vigorosos, as 
mulheres são celebres pela bellcza e frescura 
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da tez; não ha talvez localidade em França 
onde os casamentos consanguinios sejam mais 
frequentes e onde os casos de isempção militar 
sejam mais raros». 

Gubler, Perier constatam factos idênticos 
nos Pyrineus e em Uchici. No asylo de Lan-
castre (Journal af mental science) Shuttle-
worth examinou 900 doentes dos quaes 52 
eram provenientes de allianças consanguinias; 
o numero de idiotas e de imbecis não era mais 
elevado n'estes últimos. 

Muitos mais exemplos podíamos citar con­
trapondo ás estatísticas de Bondin e de Me­
niere porém estes são sufficientes e mostram 
bem a difficiencia d'ellas. 

* * 

Comparemos agora os resultados obtidos 
no apuramento das raças dos outros animaes, 
onde se faz intervir em larga escala a conaari-
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guinidade, com os factos observados na raça 
humana. 

Differindo o homem debaixo do ponto de 
vista physiologico muito pouco dos outros ani-
maes, provada a influencia benéfica da con­
sanguinidade no processo zootechnico, não po­
deremos nega-la na espécie humana. Ora o 
que nos diz a zootechnia com os seus proces­
sos melhorando as raças animaes? Lança mão 
da consanguinidade para reforçar a herança, 
circumscreve a hereditariedade tanto quanto 
possível, procura pelo breedingin and in fazer 
uma selecção methodica com o fim de obter 
individuos nos quaes haja a predominância de 
certas qualidades, que são por esse meio fixa­
das; productos aperfeiçoados onde as faculda­
des sensoriaes ou intellectuaes, serão desen­
volvidas, como succède por exemplo no apu­
ramento da raça dos cães de caça e tanto 
melhor resultado se obtém quanto mais próxi­
ma fôr a consanguinidade e quanto mais cons­
tante se mantiver esta na geração. 

Quatro/ages, a propósito diz na sua histo­
ria natural cio homem: «quanto mais esta 
acção (refcre-se á hereditariedade in and in 
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na familia ou na raça) tem sido prolongada, 
tanto mais a raça se immobilisa, tanto mais 
resiste ás diversas causas que podem faze-la 
affastar-se do typo que se procura realisar; e 
por isso tanto menos influe n'ella uma mudan­
ça de logar, de clima ou de alimentação. To­
davia por mais antiga que possa ser essa acção, 
tal mudança, altera-a sempre mais ou me­
nos». 

Referindo-nos ao processo zootechnico, 
apenas queremos fazer resaltar a importância 
da consanguinidade na transmissão de quali­
dades, pondo em evidencia a sua inegável 
acção directa na conservação de caracteres e 
seu reforçamento. 

Fallando d'esse processo empregado no 
apuramento de raças de animaes domésticos, 
buscando-o para exemplo de que a consangui­
nidade tem em condições especiacs, de ascen­
dência e de meio essas vantagens, não quere­
mos dizer com isto que o mesmo processo zoo-
teclmico se deve applicar á espécie humana, 
á multiplicação da humanidade, o que consti­
tuiria' um absurdo. 

A zooteclmia mostra que as raças puras se 
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formem approveitando a consanguinidade in­
teligentemente dirigida e assim se obtiverem 
raças aperfeiçoadas mas debaixo d'uni ponto 
de vista que não é o da hygiene. 

No seu apuramento attende-se mais a um 
fim económico. Procura-se desenvolver nos ani-
maes as suas aptidões, considerando-os como 
machinas e utilisando-lhes o producto, o tra­
balho. 

Debaixo do ponto de vista hygienico me­
lhorar a espécie humana é augmentar-lhe as 
suas potencias orgânicas, collocada em condi­
ções de resistência, crear-lhe forças, energias, 
aperfeiçoando, em summa, zoologicamente os 
indivíduos. Assim vemos desenvolverem-se nos 
indivíduos qualidades em detrimento d'ou-
tras. 

Ao cavallo pur sang, apurado com o fim 
de se lhe approveitar a ligeireza para as cor­
ridas, nunca se poderá exigir g-rande vigor nos 
esforços de'tracção. Mas pôde objectar-se que 
a consanguinidade por isso mesmo que fixa 
certas qualidades boas em detrimento d'ou-
tras, é um mal na herança? Procurando por 
meio d'ella o desenvolvimento de certas qua-
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lidades determinadas faz-so ipso facto, neces­
sariamente, o sacrifício d'outras. 

Isto decorre naturalmente da bem conhe­
cida regra de pliysiologia a qual nos diz que, 
quando um órgão se desenvolve exagerada­
mente prejudica os outros. 

Dando-se no individuo, dá-se na familia 
quando se procura desenvolver por consan­
guinidade, excessivamente, certos caracteres. 
«Então a consanguinidade, diz Gallart, cessa 
de ser sã para se tornar mórbida e não é para 
admirar que. . . o carneiro escolhido como re­
p roduce r por causa da fineza da sua lã, que 
o touro preferido em vista da delicadeza pre­
sumida dos músculos e o porco por causa da 
abundância de gordura, vejam pouco a pouco 
as outras qualidades e principalmente a apti­
dão procreadôra diminuir na sua descendência 
consanguinia, á medida que se exaggera em 
proporção considerável a qualidade principal 
que os fez procurar como padrão. Porém, es-
colham-se individuos não nos oceupando se­
não da perfeição de suas formas, que os to­
memos mesmo em virtude da força e vigor 
excepcionaes e ver-se-ha pelo breeding in and 
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in a sua descendência apresentar verdadeira­
mente o typo mais perfeito da raça, pela sua 
excellente conformação e vigor pouco com­
muns. 

Eeferimo-nos mais atraz a um factor im­
portante qual é o das condições de meio tan­
tas vezes citado ao sabor da opinião doutrina­
ria, approvando ou reprovando a interferência 
da consanguinidade na transmissão' de quali­
dades. Este factor, tem levado alguns tratadis­
tas ao ponto de quererem com elle deitar por 
terra as leis da hereditariedade, exaggerando 
a directa influencia do meio em detrimento de 
condições vitaes. 

E de observação comprovada que, indiví­
duos entre os quaes, não ha grau algum de 
parentesco, vivendo nas mesmas condições 
mesologicas, se approximam muito da consan­
guinidade e que inversamente, parentes collo-
caclos em meios muito affastados, a consangui-
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nidacle n'elles cessa por assim dizer, ou perde 
muito da sua influencia na hereditariedade. 

Na opinião de Lacassagne, «a consangui­
nidade dá sempre a medida do estado physio-
logico de um meio social». Não é a consan­
guinidade que é sã ou mórbida, como quer Pe-
rier, que vê na ultima toda a responsabilidade 
dos accidentes consecutivos aos casamentos 
consanguinios, e que são as disposições nor-
maes ou patliologicas dos procreadores e não 
o seu grau de parentesco que applicam os 
effeitos observados. 

Para Lacassagne ha uma consanguinidade 
de um meio social sã, e uma consanguinidade 
de um meio social pathologico. 

Não é esta que é sã ou mórbida mas o 
terreno no qual ella se produz : « . . . nas 
raças puras favorece a transmissão das me­
lhores qualidades physicas e moraes, porém, 
na população das cidades, nas familias attin-
gidas pela vida moderna quer ellas perten­
çam ás classes trabalhadoras, burgueza ou 
aristocrática, pôde vôr-se os perigos da con­
sanguinidade accentuaram-se de cada vez 
mais. » 
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Mas se as condições de meio actuam tão 
energicamente a ponto de influenciarem de 
maneiras diversas, individuos onde existem 
caracteres idênticos, destruindo até essa iden­
tidade, melhoremos o meio, modifiquemol-o, 
conjuguemol-o com o que houver de melhor 
no individuo, na família, na espécie, altere­
mos tanto quanto possivel as condições orgâ­
nicas e sociaes dos povos, no intuito de ate­
nuar ou eliminar as causas do seu enfraque­
cimento. A par do phylosopho, do legislador, 
colloque-se o hygienista que attenda dupla­
mente á hygiene individual e social e assim, 
de mãos dadas, resolverem os difficilimos pro­
blemas que a evolução das sociedades nos 
apresenta. 

Remontam ás mais recuadas epochas as 
allianças consanguinias. 
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Existiam já nos povos bárbaros, nos me­
das, nos scytas e nos persas. 

O pae desposara a filha, o filho a mãe, o 
irmão a irmã. 

O Genesis, no capitulo xxiv, v. 15, mos-
tra-nos que Nacôr, filho de Taré, pae de Re­
becca e do pastor Labão, desposou sua sobri­
nha Meléa ; as duas filhas de Loth concebe­
ram de seu pae ; Judá, teve dois filhos de sua 
enteada Tamar. Cambyres desposou a irmã ; 
Ptolomeu xii teve por esposa sua irmã Cleo­
patra, seguido o exemplo de Ptolomeu I H 
que se alliára a Berenice, de quem era irmão. 
Em Athenas, os orphãos eram obrigados a 
desposar o seu mais proximo parente. 

Muitos mais factos regista Lacassagne e 
recuando um pouco mais nas observações, do 
incesto derivaria a humanidade se, pedindo 
vénia a Haeckel e Darwin, nós procurásse­
mos a auto-genese, fundando-nos na Biblia. 

Porém, nos tempos mais remotos também, 
encontramos a condemnação d'essas allianças. 

Moysés regulamentou-as nos hebreus e exis­
tem na tradicção numerosas lendas que at­
testant a severidade dos legisladores d'aquel-
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les tempos. Lé-se na Biblia : Omnis homo ad 
propinquam sanguinis sui non accedet ut non 
revel et turpitudinem ejus. » 

S. João Chrisostomo refere que, quando 
Abrahão quiz casar seu filho Isaac, mandou 
chamar o escravo principal que lhe adminis­
trava todos os bens e disse-lhe : Colloca a tua 
mão sobre a minha coxa a fim de que te con­
jure pelo Senhor Deus do céu e da terra, de 
não tomares para meu filho Isaac uma esposa 
entre as filhas dos Chananeus com os quaes 
resido, mas de ires ao paiz onde nasci e esco­
lher ahi uma esposa para meu filho. 

Pelo que se deprehende que ao passo que 
o legislador hebreu attendia mais á moral so­
cial, Abrahão olhava o caso de maneira dif­
férente e fazia intervir as condições mesolo-
gieas. 

Mahomet no Alkorão também condemna 
as allianças consanguíneas. Diz ; « é-vos pro-
híbido desposar vossas mães, vossos filhos, 
vossos irmãos, vossas tias paternas e mater­
nas, vossos sobrinhos, filhos de vossos irmãos 
e* de vossas irmãs ; vossas amas, vossos ir­
mãos de leite, as mães de vossas mulheres, as 
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raparigas confiadas â vossa tutella e prove­
nientes de mulheres cora as quaes tereis coha-
bitado. Mas se não tiverdes cohabitado com 
ellas não lia crime em desposa l -as . . . » 

Mahomet, propheta e legislador, não for­
talecia com o *xemplo próprio as sabias leis 
que promulgava, porque, diz Gibbon na 
« Histoire de la décadence » : prodigalisando 
caricias a sua filha Tatime, o próprio Maho­
met escreve: Quando subit mihi desideriam 
paradâsi, ósculos earn et ingero linguam meam 
in os ejus. Na Babylonia, ao mesmo tempo 
que se promulgava uma lei obrigando ao ca­
samento, com o fim de fazer augmentar a 
população, estatuia-se n'ella a prohibição das 
ligações entre pães e filhos. 

Os romanos legislaram também sobre os 
casamentos consanguinios ; a lei de Honorius 
prohibia as solicitações de dispensa para cer­
tos graus, a qual só poderia ser concedida se 
se tratasse d'uma alliança entre primos ger­
manos. Constâncio prohibe o casamento de 
viuva com cunhado e de cunhada com viuvo. 

Os antigos mexicanos puniam com a mor­
te os casamentos entre parentes do 1.° grau e 
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entre avó e neto. Em Nicaragua, o parentesco 
impede o casamento. No Iucatan, é prohibido 
desposar a avó e a cunhada ou os parentes 
do lado paterno. No Haiti, não se permitte a 
alliança no 1." grau. Na Australia, segundo 
Davidson, no seu livro « les Arborijènes aus­
traliens, » os naturaes nunca se casaram com 
individuos da « mesma carne » . 

Estes povos são divididos em tribus e em 
classes. Cada individuo pertence á tribu de 
seu pae e á classe de sua mãe. Não pôde ca­
sar com mulher nem d'uma nem d'outra e os 
homens e as mulheres d'uma mesma classe e 
d'uma mesma tribu são considerados como 
irmãos e irmãs. 

Estas prohibições teem sido argumentos 
contra a consanguinidade. Mas os legislado­
res antigos, quer as leis fossem promulgadas 
por imperadores ou ministros de Egreja, pa-
rece-nos, obedeciam mais a um sentimento de 
moral social, do que propriamente sob o pon­
to de visia do melhoramento da espécie e sua 
conservação. 

E ' sabido que nas primitivas famílias de 
rudimentar civilisação, todos os seus mem-
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bros viviam em profunda promiscuidade, era 
necessário para evitar essa communidade de 
resultados degradantes, lançar as bases d'uma 
moral sã, estabelecendo na familia o respeito 
individual e evitando a corrupção. Foi talvez 
simplesmente isso também o fim de Moysés, 
quando com as suas leis prohibia os casa­
mentos consanguinios. Morache, no seu ulti­
mo livro « Le mariage » diz : o direito canóni­
co exagerando ainda as prescripções da lei 
liebraica foi particularmente rigorosa n'este 
ponto e na verdade em face da sua intransi­
gência, quasi que se comprehende esta opi­
nião muitas vezes emittida, que elle procura­
va pretextos para tornar difficil o casamento. 
Os defensores do direito canónico teem res­
pondido que, se a Egreja mostrou algumas 
difficuldades para os casamentos em uma 
mesma familia é porque no principio da civi-
lisação christs, havia toda a vantagem em 
espalhar a nossa doutrina. . . » A Egreja ti­
nha, pela sua legislação, procurado estender 
a esphera de actividade sympatica determi­
nando uniões entre familias ainda não appro-
ximadas pelos laços de parentesco, . . . pro-
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curava-se egnalmente obstar á promiscuidade 
que poderia produzir-se entre parentes e al-
liados, vivendo mais ou menos sob o mesmo 
tecto em relações constantes. 

Colbert, no « Catliecismo de Montpellier », 
fallando nas razões que a Egreja aponta para 
a prohibição dos casamentos entre parentes, 
insiste na necessidade de se espalhar a cari­
dade e salvaguardar o pudor. Vemos, pois, 
que a prohibição tão severa dos casamentos 
consanguinios na antiguidade, parece não ter 
outro fim que perseverar a familia da corru­
pção e tornar conhecida uma doutrina. 

A questão d'estas allianças sob o ponto 
de vista de sua importância na hereditarieda­
de, é posterior á promulgação das leis que 
impediam as approximações sexuaes entre pa­
rentes. 

Se é verdade que o legislador prohibai 
essas ligações no intuito de querer oppôr-se 
aos inconvenientes que d'elles resultariam 
biologicamente, porque levou tão longe essa 
prohibição ? 

Porque se impediam os casamentos de 
indivíduos que entre si não tinham parentes-
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co natural, como se dá nas allianças de 
cunhados com cunhadas ? 

O código civil no artigo 1073.° prohibe 
os casamentos consanguinios e por affinidade 
em toda a linha recta; os de parentes em 2." 
grau na collateral, os de parentes em 3.° grau 
também na collateral, salvo dispensa que será 
concedida pelo governo. As leis canónicas 
prohiberai as allianças em toda a linha recta, 
as de parentes em 2.° grau na collateral, as 
de parentes em 3.° grau na collateral, as de 
parentes em 4.° grau na collateral e as de pa­
rentesco espiritual ou de simples affinidade 
(padrinho de baptismo ou de chrisma com 
afilhada, compadre com comadre). 

Eis o que o código civil e os cânones 
fundando-se na moral social, resolveram na 
legislação de taes allianças, e dizemos com 
fundamento na moral social porque taes pro-
hibições, algumas podendo resgatar-se pecu­
niariamente, obtendo-se uma dispensa de Ro­
ma, se tendessem a evitar por este meio a 
degenerescência da raça seria inadmissível 
que a lei canónica, sem respeito ás delibera­
ções scientificas, arbitrariamente concedesse 
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essas dispensas facilitando a degenerescência. 
E como ellas são obtidas mediante certa quan­
tia estipulada, em relação com os meios de 
fortuna dos impetrantes, a existir esse respei­
to á moral social desappareceriam taes escrú­
pulos para os mais abastados ! Se é com o 
fim de obstar aos perigos da consanguinida­
de, com que direito a lei ecclesiastica o vae 
postergar? 

Somente nos indivíduos menos favoreci­
dos de meios tal medida fructificaria, e ainda 
n'este caso salvo a dispensa gratuita, visto 
que os ricos as obteem sempre a troco de 
quantias varias. 

Fosse qual fosse, porém, o intuito com 
que se legislou, a lei é falseada e consequen­
temente não tem razão de existência. 

Se ella foi creada como freio moral e so­
cial, se contem defficiencias, cabe aos mora­
listas e sociólogos reformal-a ; se sob o ponto 
de vista sanitário pertence ao medico, ao hy-
gienista intervir, oppondo todos um dique sa­
lutar, á torrente caudalosa de causas de de­
generescência, engrossada a cada instante 
pela acção dos meios cósmicos, politicos, so-
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ciaes, industriaes, atravez de todas as épocas 
nas civilisações; promovendo nas raças hu­
manas o aperfeiçoamento do seu typo orgâ­
nico, do seu caracter moral e da sua intele­
ctualidade. 

* * 

Sob o ponto de vista physiologico não se 
está autliorisado a condemnar os casamentos 
consanguíneos, a questão consiste em saber se 
será util aconselha-los. . . «Taes são as con­
siderações que Lacassagne faz no fim da sua 
brilhante monographia. 

Na nossa opinião, em face das observa­
ções apontadas no decurso d'esté nosso hu­
milde trabalho devemos aconselha-los, intro­
duzidas certas condições de cuja realisação 
depende o bom resultado que se procura. 

Sendo a hereditariedade mórbida sem 
contestação, uma verdade demonstrada, limi­
tada á transmissão de aptidões a tal ou tal 
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evoluções pelos pães aos filhos legando-lhes o 
terreno e mesmo o gérmen, percebe-se perfei­
tamente que, a consanguinidade actuando so­
bre os productos, addiccionando n'elles ás 
taras dos ascendentes, seja revestida de peri­
gos. Nada nos authorisa a recuzar aos des­
cendentes de pães onde não existe stygma 
apreciável de degenerescência, um direito, o 
de herdar a resistência mórbida e as suas 
qualidades physicas e moraes. O que se nos 
torna difficil é saber se realmente ha com­
pleta ausência de taras nos ascendente mais 
próximos ou mais remotos, e o não podermos 
avistar que surjam ])or atavismo com todas 
as suas consequências. Comtudo ainda n'este 
caso a contrabalançar o reforçamento que dá 
a consanguinidade na fixação dos maus cara­
cteres, viria a par a resistência conferida pela 
mesma consanguinidade que destruiria até 
certo ponto a nocividade trazida por influen­
cia atávica. Giebert Child em uma memoria 
publicada em Inglaterra, diz que os casamen­
tos consanguinios não teem nenhuma tendên­
cia per se a conduzir á degradação da raça. 
Se esta se altera algumas vezes depois d'esias 
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missões, é porque ellas desenvolvem nos pro-
ductos os caracteres individuaes physicos, ou 
intellectuaes mórbidos ou outros, dos ascen­
dentes. 

Mas para a saúde das crianças que nas­
cem, 6 muitas vezes preferível desposar um 
parente seu, do que um extranho, da familia 
do qual se não possua indicação. Um medico 
depois de sufficientemente informado sobre a 
historia hygienica de uma familia, pôde pre­
dizer muito exactamente os effeitos de um ca­
samento no que diz respeito á saúde dos 
filhos. 

* 

* * 

Falíamos de restrições e uma das que 
mais se impõe pela sua importância, quer re­
lativamente á consanguinidade ou extensiva a 
todos os outros casamentos, é a questão da 
nubilidade. 
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Custa a acreditar que tanta difficuldade 
se oponha no exercício de certos cargos pú­
blicos, para os quaes se exige uma edade em 
que haja ou se presuma haver um equilíbrio 
completo entre b desenvolvimento phvsico e 
psychicO; podendo muitas vezes dispensar-se 
taes requisitos, e tão facilmente se descure 
essa principalissima condição no desempenho 
de uma funcção tão elevada como a da consti­
tuição da familia. E não só a precocidade do ca­
samento arrasta comsigo uma multidão de pro-
ductos fracos, com uma resistência mórbida ine­
ficaz, mas também os demasiado senis ou aquel-
les onde a differença de edades é flagrante. 

Ao acto da impregnação genésica devem 
presidir qualidades imprescindiveis para a 
concepção de um producto, que reúna forças 
orgânicas de resistência e essas qualidades 
dependem da actividade vital levada ao má­
ximo na edade adulta que bem longe está da 
que o código civil marca e julga apta para 
a nubilidade no seu artigo 1073.° 

A epocha da nubilidade legal, a fixação de 
14 annos para o homem e de 12 para a mu­
lher como preceitua o artigo referido aparte 
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condições climatéricas, de alimenteção etc., ex­
cepções por consequência, mas que d'algum 
modo a fundamentam, é precoce na generali­
dade. Se realmente estão aptos para procrear, 
podem não considerar-se com todas as suas 
funcções em plena actividade e por esse facto 
inhibidos de possuírem uma força orgânica ne­
cessária que possa ser transmittida aos seus 
descendentes. A marcar-se um limite minimo 
de edade em que se possa effectuai- o casa­
mento, que seja procurado em uma epoclia em 
que se dá o tal equilibrio psychophysico e 
que parece regular, para o homem não infe­
rior a 25 annos e para a mulher não inferior 
a 20 e isto no nosso paiz. 

Quanto aos casamentos serôdios ou em 
edade senil, estas ligações são a maior parte 
das vezes solicitadas mais por um desejo de 
commodidade, de interesses, de pura sympa-
thia do que por violentos impulsos de ordem 
genésica. Quanto á exigência, para resultarem 
profícuos os casamentos consanguinios, da 
isempção de taras nos pães ou que pelo menos 
não haja nos ascendentes stygmas apreciáveis 
de degenerescência diz Cazalio «que tempo 
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virá em que a familia ao tratar-se do casa­
mento consulte primeiro o medico do que o 
tabellião.» 

Porém medidas sanitárias no sentido de 
melhorar a raça, que tendem a revolucionar 
tão profundamente o meio social, não podem 
ser tomadas ex abrupto. 

E não podemos dizer que só theoricamente 
se pôde conceber o casamento edeal no que 
respeita ao estado hygido dos esposos, por 
serem quasi inexequiveis taes medidas. Edu­
quemos primeiro as différentes classes so-
ciaes, mostremos-lhes claramente os perigos 
que decorrem das ligações condemnadas scien-
tificamente, e quando mais tarde a massa po­
pular estiver instruída, quando a sciencia tiver 
cumprido um dever mostrando-lhe como pôde 
protegel-a e aos seus descendentes, quando o 
perigo individual e social das uniões entre por­
tadores de taras fôr posto em evidencia, ver-
se-ha que será possivel exigir um documento 
authentico passado naturalmente pelos medicos, 
entre tantos outros que não teem a importân­
cia de este, e em que fosse dado o seu con­
sentimento. Para obviar a eslas e outras cau-
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sas de enfraqiiecimento da raça, que acom­
panham muitas vezes as ligações consangui-
nias attribuindo a consanguinidade gratuita­
mente a culpa, visto que a dispensa ecclesias-
tica é dada sem um fim plausível, alvitramos 
que essas despensas pelo menos concorram 
para melhoria e conservação da raça. 

Tornemo-las accessiveis a todos os indi­
víduos em circumstancias de poderem legar 
aos filhos condições hereditárias de resistên­
cia e que pelo facto do parentesco existente 
as solicitem para o casamento. Reprima-se 
também, quanto possível, que ellas sejam con­
cedidas no caso contrario, prohibindo-se até, 
e alguma coisa teremos feito em pró da hu­
manidade. Quantos tuberculosos, cerebro-spi-
naes, cancerosos, alcoólicos, transmittem á 
sua descendência o estado pathologico cara-
cterisado, as suas condições de menos resis­
tência, ou ainda o principio mórbido modifi­
cado? Para estes, todas as facilidades no ca­
samento, tanto na parte religiosa que diz res­
peito ao sacramento, como na civil que regula 
o contracto; para os isemptos de taras, mas 
parentes, o rigor da prohibição! Vale-lhes, 
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porém, a dispensa, dada sem critério scienti-
fico, quando podia ser empregada com um 
fim utilissimo e altruísta. Podem dizer-nos 
que da prohibição da dispensa, visto que 
joga contra uma das mais impulsivas mani­
festações da animalidade, resulta uma incita­
ção ao concubinato a addiccionar á tendência 
constante e incontestada das sociedades para 
o amor livre. E tal como está, não succède o 
mesmo, não se dá essa incitação nas classes 
pobres que por qualquer circumstancia não 
lhes é fornecido o attestado de pobreza exigi­
do? Verdade é que existe o registo civil e ahi 
poderiam recorrer, mas sabemos quanto elle 
é ainda falsamente interpretado por essas 
classes menos illustradas, que não admittem 
o casamento sem a sancção religiosa. Quanto 
ao objectar-se-nos que mais uma vez se coar­
cta com essa prohibição a liberdade indivi­
dual, já tão cerceada, lembramos que não nos 
podemos acolher á sombra d'ella desde o mo­
mento que se contribua com isso para um 
mal collectivo. Resolver, porém, taes proble­
mas, pertence a outras entidades que não 
medicos. Demais — alvitramos, não exigimos. 



OBSERVAÇÕES DE LAURENT 

1." OBSERVAÇÃO: 
F . . . desposa sua prima germana Gr. . . 

Nem um nem outro apresentam taras physi-
cas ou psychicas. 

Seus pães eram egualmente bem confor­
mados physicamente ; porém não encontrei 
indicações precisas sobre as suas faculdades 
mentaes. 

Do casamento de F . . . e G . . . nasceram 
um rapaz F . . . e uma rapariga O. . . ambos 
perfeitamente sãos de corpo e de espirito. 

F . . . desposa C. . . e dá origem a três fi­
lhos, C\ C2, c s . 
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C* desposa por sua vez sua prima ger­
mana, nascida do casamento de sua tia F . . . 
com M. . . d'esté novo casamento nascem 
duas raparigas, actualmente de edade 5 e 7 
annos. 

Não apresentam nenhuma deformação 
congenital. 

Frequentam a escola d'aldeia e no dizer 
do professor, a sua intelligencia não é inferior 
á de intelligencia média das outras crianças 
da mesma edade. 

C2 é um camponez de intelligencia ordi­
nária, bem equilibrado, sua mulher o mesmo. 

C1, ainda que um pouco pretencioso vale 
cerebralmente, a maior parte das pessoas da 
sua aldeia. 

Cs, mostrou faculdades intellectuaes bas­
tante desenvolvidas e chegou a ser professor. 

2.a OBSERVAÇÃO : 

D. . . desposa sua prima germana C. . . 
Não ha taras physicas nos ascendentes. D'es-
ta vez ainda os antecedentes psychicos são 
pouco conhecidos, ha falta de indicações pre­
cisas. D. e C. são bem construídos e d'uma 
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intelligencia mediana. Unicamente D. é d'uma 
sensualidade exaggerada. 

Antes do seu casamento mostrava o penis 
ao primeiro que chegasse e abraçava brutal­
mente as raparigas que encontrava sós. Por 
graça, os outros camponezes não deixavam de 
mandar-lhe a casa o castrador de porcos to­
das as vezes que este passava pela aldeia. 
D'esté casamento nasceram dois filhos, ambos 
casaram e ambos são pães. Não se encontra 
nenhuma tara importante em toda esta des­
cendência. 

3.a OBSERVAÇÃO: 
S. . . desposa sua prima germana D. . . , 

um e outro são bem conformados, bem equi­
librados e d'uma intelligencia um pouco abai­
xo da media. Geraram dois filhos, hoje gosan-
do saúde e d'uma intelligencia superior á dos 
pães. O mais velho, todavia, foi momentanea­
mente atacado de amor mórbido, apaixonan-
do-se por uma creada suja, feia e viciosa, 
«uma porca», como agora reconhece. 
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Approximei, propositadamente, estes très 
factos quasi similhantes. 

Com effeito, quatro uniões consanguinias, 
sendo duas sobrepostas, não produziram, 
n'uma descendência bastante numerosa, ne­
nhum desvio pathologico, nenhuma deforma­
ção physica, nenhuma degenerescência psy-
chica séria. Demais, todas estas uniões foram 
fecundas. Não houve um único aborto. 



PROPOSIÇÕES 

Anatomia — A maior frequência de varises na perna 
esquerda, provém da disposição anatómica das veias illiacas 
esquerdas. 

Physiologia — O choque da ponta do coração é devido 
a um movimento de torsão d'esté órgão. 

Pathologia geral — O frio occupa um logar importante 
na etiologia da maior parte das doenças. 

Materia medica — Na mercurialisação pelo processo-
iatraleptico prefiro a pomada de calotnelanos ao unguento 
napolitano. 

Anatomia pathologica — As cellulas gigantes não são 
características do tubérculo. 

Pathologia externa — Condemno a intervenção no car­
cinoma da mama, na forma diffusa. 

Pathologia interna — A cólica hepática é o melhor si­
gnal para o diagnostico de lithiase. 

Medicina operatória — O cirurgião deve ser essencial­
mente conservador. 

Obstetrícia — As bacias apertadas contraindicam o ca­
samento. 

Hygiene — A hospitalisação dos tuberculosos e dos sy 
philiticos deve fazer-se em salas exclusivamente occupadas 
por estes doentes. 

Medicina legal — Nenhum casamento devia ser per-
mittido sem o consentimento medico. 

Visto, Pode impvimir-se, 

Alberto d'Aguiar Moraes Caldas 
PRESIDENTE. DIRECTOR. 
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